
 
 

Município de Alfândega da Fé — Câmara Municipal 
 

 
 
 

  

Divisão Administrativa e Financeira (DAF) 
 
 
 

 
 
 

  
 
PG.01_PROC.07_IMP.00  DAF – Recursos Humanos 1 de 2 
 
 

 Proposta 

 

Proposta da dotação a afetar a recrutamento de trabalhadores necessários à ocupação de postos de trabalho 

previstos e não ocupados no Mapa de pessoal da Câmara da Municipal de Alfândega da Fé no ano de 2018 

 

Considerando que: 

- De acordo com o disposto nos n.ºs 1 e 2 do art.º 5.º, art.º 7.º e art.º 13.º do Decreto-lei nº 209/2009, de 3 de Setembro, 

na sua versão actualizada, conjugada com o previsto nos n.ºs 1 e 2 do art.º 31.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 

Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, compete ao órgão executivo deliberar sobre o montante 

máximo dos seguintes encargos: 

a) Com o recrutamento de trabalhadores necessários à ocupação de postos de trabalho previstos, e não 

ocupados, nos mapas de pessoal aprovados e, ou;  

b) Com alterações do posicionamento remuneratório na categoria dos trabalhadores que se mantenham em 

exercício de funções;  

c) Com a atribuição de prémios de desempenho dos trabalhadores do órgão ou serviço. 

- O orçamento e o Mapa de Pessoal da Câmara Municipal de Alfândega da Fé foram aprovados por deliberação da 

Assembleia Municipal em 16 de dezembro de 2017, competindo à Câmara Municipal fixar, para o ano em curso, o 

montante máximo com aqueles encargos; 

- O Artigo 18º da Lei nº 114/2017 de 29 de dezembro (LOE 2018) determina que passam a ser permitidas a partir de 1 

de janeiro de 2018, as valorizações e acréscimos remuneratórios. 

A 1 de janeiro de 2018 inicia-se o processo de descongelamento de todas as carreiras da Administração Pública 

consagrado no artigo 18.º da Lei do Orçamento do Estado para 2018 (LOE2018) que vem permitir alterações 

obrigatórias de posicionamento remuneratório, progressões e mudanças de nível ou escalão. Os acréscimos 

remuneratórios decorrentes dos direitos acumulados serão repostos de forma faseada em 2018 e 2019; 

- No Orçamento da Câmara Municipal de Alfândega da Fé para o ano de 2018 ficou previsto dotação orçamental total 

para despesas com pessoal no montante de 2.858.951,74 euros; 

- No orçamento da Câmara Municipal de Alfândega da é para o ano de 2018 ficou previsto dotação orçamental para 

recrutamento de pessoal, para efeitos de ocupação de novos postos de trabalho; 

 

Face ao exposto, tenho a honra de propor, ao abrigo das disposições supra citadas, que a Câmara Municipal 

delibere aprovar o seguinte: 

- Que o montante máximo da dotação a afetar ao recrutamento de trabalhadores para a ocupação de novos postos de 

trabalho, previstos no mapa de pessoal para a Câmara Municipal de Alfândega da Fé de 2018, seja de 51.000,00 euros, 

com a seguinte descrição: 

 Correspondente a 3 processos de recrutamento transitados do ano de 2017, destinados à ocupação de 3 

postos de trabalho em regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para a 

carreira e categoria de Técnicos Superiores; 

 Correspondente a 1 processo de recrutamento transitado do ano de 2017, destinado à ocupação de 1 posto de 

trabalho em regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para a carreira e 

categoria de Assistente Técnico; 

 Recrutamento de 3 Assistentes operacionais para fazer face às necessidades operacionais (Operador de 

Máquinas, Jardineiro e Serralheiro). 
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- Nos termos do n.º 7 do art.º 31.º da Lei Geral do Trabalho em funções públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 

de junho, havendo ao longo do ano desocupação permanente dos postos de trabalho previstos no mapa de pessoal e 

anteriormente ocupados, podem as correspondentes verbas orçamentais acrescer ao montante previsto para os 

encargos com o recrutamento dos trabalhadores. 

- Tornar a decisão pública, através da afixação na Secção de Recursos Humanos e da publicação no sítio da Internet da 

Câmara Municipal de Alfândega da Fé. 

 

Município de Alfândega da Fé, 12 de janeiro de 2018 

A Presidente da Câmara Municipal 

 

 

Berta Ferreira Milheiro Nunes 
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